
DECRETO Nº 22 , DE 05 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.215

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ
RUA SÃO VICENTE, 338

01.519.467/0001-05 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

Excesso

0002 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

511 100,0004.123.0003.2301.0000 GESTÃO FINANCEIRA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 7541

754 Recursos de Operações de Crédito

00

999 000 Não se aplica

MANUTENÇAO DA ADMISTRAÇAO FINANCEIRA

0002 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS

510 1.499.900,0025.752.0018.1404.0000 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R.: 7541

754 Recursos de Operações de Crédito

00

999 000 Não se aplica

CONST. E EXPANSÃO DE ENERGIA ELETRICA U/R

0002 08 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

364 236.000,0012.361.0007.1003.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R.: 5421

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

00

999 000 Não se aplica

CONSTR. AMPL. E REST. DE UNIDADES ESCOLARES

410 64.000,0012.365.0007.2804.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 5421

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

00

230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

MANUT. DO ENSINO INFANTIL-PRE ESCOLAR-FUNDEB 70%

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

1.800.000,00Excesso:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.800.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

1.800.000,00Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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